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Estado de Mato Grosso 

Lei nR.49, de 22 de ou~bro de 1 947. 

Remove dois eeoriturá 
rios do ~adro do Dep.rtame~ 
to de Obras pÚblicas p!ra õ 
Departamento de EducaQao e 
CUltura. . 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléie Legislativa do E8t~ 

do decreta a eu.aanciono a seguinte lei: 

Artigo 1" - Fioam removidos, do quadro do Depar 

temento de Obras pÚblicas pere o Departamento de Educação 

e cultura, dois (2) escriturários, sendo um da olasse G e 

outro da olasse 7. 

Artigo 2" - A presente Lei entrará em vigor a 

partir de 1" de janeiro de 1,948, revogadas as disposições 

em contrário. 

Paláoio Alencutro, em Cuiabá, 22 de outubro de . 

1 947, 126" da IlIdepend&ncie e 59" de'Repúblioa. 
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